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RESUMO 

 

 

AMARAL, Isabela Almeida do. A polícia das artes na Constituição de 1988: uma 

defesa da liberdade artística contra a censura. 2022. 216 f. Dissertação (Mestrado em 

Direito Público) – Faculdade de Direito, Universidade do Estado do Rio de Janeiro, Rio 

de Janeiro, 2022. 

 

Com a redemocratização, caiu o aparato da Censura que se operava no regime 

ditatorial anterior. A Constituição de 1988, em sua larga carta de direitos fundamentais, 

consagrou a liberdade artística, mas, atualmente, vêm crescendo o número de casos de 

censura. Nesse contexto, o presente estudo foca na hipótese de que, embora tenha 

havido uma desconsolidação da estrutura estatal da censura das artes no Brasil com a 

redemocratização, permanecem em atuação mecanismos censórios de operação da 

polícia das artes, que atuam minando os instrumentos de promoção da liberdade 

artística, com base em justificativas políticas e morais. A fim de elaborar tal hipótese, 

são feitos movimentos em três níveis. Em primeiro plano, apresentaremos uma oposição 

entre os fundamentos da proteção constitucional da liberdade artística e a censura, que 

freia a concretização desse direito ao longo de toda a história brasileira. Em segundo 

nível, partindo dessa oposição e de uma definição da censura que se opera pelo Poder 

Executivo, traremos, de um lado, o substrato autoritário e, de outro, o verniz de 

legalidade conferido à censura, que se apresenta por via do poder de polícia nas 

estruturas estatais de fomento público das artes, possibilitando a sua recuperação no 

momento atual de erosão democrática. Por fim, em terceiro nível, buscaremos respostas 

jurídicas para esse problema, a partir de um retorno ao âmbito de proteção da liberdade 

de artística e da proposição de parâmetros para as restrições desse direito. 

 

Palavras-chave: Liberdade artística. Censura. Poder de Polícia. Direitos fundamentais. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 
 

ABSTRACT 

 

 

AMARAL, Isabela Almeida do. The arts police in the 1988 Constitution: a defense of 

artistic freedom against censorship. 2022. 216 f. Dissertação (Mestrado em Direito 

Público) – Faculdade de Direito, Universidade do Estado do Rio de Janeiro, Rio de 

Janeiro, 2022. 

 

With the redemocratization, the Censorship apparatus that operated under the 

previous dictatorial regime collapsed. In the 1988 Constitution, in its broad charter of 

fundamental rights, it enshrined artistic freedom, but, currently, the number of cases of 

censorship is growing. In this context, this study focuses on the hypothesis that, 

although there has been a deconsolidation of the state structure of censorship of the arts 

in Brazil with the redemocratization, censorship mechanisms of police operation remain 

in operation, mincing the instruments that we operate artistic freedom, based on in 

political and moral justifications. In order to elaborate such a hypothesis, movements 

are made at three levels. In the foreground, we will present a request between the 

foundations of the constitutional protection of artistic freedom and censorship, which 

hinders the realization of this right throughout Brazilian history. On the second level, 

starting from this acceptance and from a definition of censorship that presents itself 

through the police power in the structures of public promotion of the arts, enabling its 

recovery in the current moment of democratic erosion. Finally, on a third level, we will 

seek legal answers to this problem, a return to the scope of protection of freedom of art 

and the proposition of parameters for restrictions on this right. 

 

Keywords: Artistic freedom. Censorship. Police Power. Fundamental rights.  
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11 
 

Introdução 
 

Cid Moreira voltou à tela logo após a abertura da nova novela das oito. 

Durante cerca de dois minutos, o apresentador do Jornal Nacional leu, com 

seu ar sóbrio, um editorial que pela primeira vez escancarava uma 

divergência entre a maior emissora de televisão do país e a ditadura militar. 

O próprio Roberto Marinho, dono da Rede Globo, escrevera o texto na 

véspera, quando recebeu com muita irritação a informação de que Roque 

Santeiro, de Dias Gomes, havia sido impedida pelo governo de estrear 

naquele 27 de agosto de 1975. Os 36 capítulos já gravados e editados tiveram 

de ser engavetados pela Globo, em uma censura inédita na história do Brasil. 

Nunca uma telenovela havia sido proibida dessa forma abrupta, com o 

telespectador sentado no sofá à espera de seu programa favorito.1 

 

Nos anos 1965, 1975 e 1985, em meio à ditadura, a novela “Roque Santeiro” 

enfrentou, em três episódios, a censura estatal da arte. Nesse momento,  

“[a] repressão cultural foi sendo arquitetada como instrumento de manutenção do poder, 

ao sabor das oscilações das políticas da ditadura e em completa sintonia com outras 

formas de violência”2. No primeiro episódio de enfrentamento da censura, o objeto de 

cerceamento foi a peça teatral “O berço do herói”, que inspirou, posteriormente, a 

novela. A história de “um cabo da Força Expedicionária Brasileira, dado como morto na 

Segunda Guerra Mundial e transformado em santo na sua terra natal, que passa a lucrar 

com turistas em busca dos ‘milagres’ do militar”3 não agradou a Burocracia censora e 

os militares. Avisaram o autor, Dias Gomes, que, com essas palavras, “pod[ia] tirar o 

cavalinho da chuva”4. 

No segundo episódio, o autor tentou contornar a censura.  

“[Q]uando criou Roque Santeiro para a Globo, manteve sob sigilo a inspiração na peça 

censurada e, para despistar, mudou o protagonista, tirando-lhe a patente: em vez de um 

cabo, seria um jovem fabricante de imagem de santos”5. O disfarce não foi o suficiente: 

 
1 MATTOS, Laura. Herói mutilado: Roque Santeiro e os bastidores da censura à TV na ditadura. São 

Paulo: Companhia das Letras, 2019. (Coleção arquivos da repressão no Brasil/ coordenadora Heloísa M. 

Starling), p. 9. 
2 MATTOS, Laura. Herói mutilado: Roque Santeiro e os bastidores da censura à TV na ditadura. São 

Paulo: Companhia das Letras, 2019. (Coleção arquivos da repressão no Brasil/ coordenadora Heloísa M. 

Starling), p. 11. 
3 MATTOS, Laura. Herói mutilado: Roque Santeiro e os bastidores da censura à TV na ditadura. São 

Paulo: Companhia das Letras, 2019. (Coleção arquivos da repressão no Brasil/ coordenadora Heloísa M. 

Starling), p. 9. 
4 MATTOS, Laura. Herói mutilado: Roque Santeiro e os bastidores da censura à TV na ditadura. São 

Paulo: Companhia das Letras, 2019. (Coleção arquivos da repressão no Brasil/ coordenadora Heloísa M. 

Starling), p. 10. 
5 MATTOS, Laura. Herói mutilado: Roque Santeiro e os bastidores da censura à TV na ditadura. São 

Paulo: Companhia das Letras, 2019. (Coleção arquivos da repressão no Brasil/ coordenadora Heloísa M. 

Starling), p. 10. 



 
 

um grampo do Serviço Nacional de Informações (SNI) desvelou a tentativa de driblar a 

censura.  

Somente no terceiro episódio, no ano em que os militares deixavam o governo, 

“[a] novela que se tornara um símbolo da censura foi então ao ar para marcar a volta da 

liberdade de expressão”6. De todo modo, “Dias Gomes enfrentaria seguidos cortes da 

máquina repressiva montada ao longo dos 21 anos do regime militar, que não se 

desmontaria tão cedo na redemocratização”7. 

Em ensaio de 1968, posterior à censura da peça “O berço do herói”, Dias Gomes 

defendeu um papel político da arte em contraponto ao  

“processo lento e implacável, com avanços e recuos, que tem como objetivo final 

enquadrar o nosso povo dentro de limites de liberdade que tornem essa mesma liberdade 

um perigo facilmente controlável pelo poder militar constituído”8. Gomes escreveu que 

era preciso “que os novos autores, entendendo o teatro como uma forma de 

conhecimento da realidade, desempenha[ssem] papel decisivo na formação da 

consciência de que a liberdade é essencial à arte”9. E tanto o era que “o militarismo 

anto-erigido em censor das artes neste país procura[va] sufocar o teatro”10 e as diversas 

formas de manifestação artística. 

Tempos depois, em 2017, a mostra “Queermuseu – cartografias da diferença na 

arte brasileira”, de curadoria de Gaudêncio Fidelis, sofreu, já sob a égide da 

Constituição de 1988, com a censura estatal da arte. Após um episódio de ataques de 

intolerância e conservadorismo, em sua exibição no Santander Cultural, em Porto 

Alegre11, a mostra iria ocorrer no Rio de Janeiro, especificamente no Museu de Arte do 

Rio (MAR). Entretanto, enfrentou empecilhos junto à Administração Pública, mesmo 

diante de um dever estatal de promoção da arte constitucionalmente estabelecido (art. 

215, caput, da CRFB). 

 
6 MATTOS, Laura. Herói mutilado: Roque Santeiro e os bastidores da censura à TV na ditadura. São 

Paulo: Companhia das Letras, 2019. (Coleção arquivos da repressão no Brasil/ coordenadora Heloísa M. 

Starling), p. 10. 
7 MATTOS, Laura. Herói mutilado: Roque Santeiro e os bastidores da censura à TV na ditadura. São 

Paulo: Companhia das Letras, 2019. (Coleção arquivos da repressão no Brasil/ coordenadora Heloísa M. 

Starling), p. 10. 
8 GOMES, Dias. “O engajamento é uma prática da liberdade”. In: Revista Civilização Brasileira, caderno 

especial n. 2, 1968 (7-17), p. 9. 
9 GOMES, Dias. “O engajamento é uma prática da liberdade”. In: Revista Civilização Brasileira, caderno 

especial n. 2, 1968 (7-17), p. 17. 
10 GOMES, Dias. “O engajamento é uma prática da liberdade”. In: Revista Civilização Brasileira, 

caderno especial n. 2, 1968 (7-17), p. 17.  
11 MENDONÇA, Heloísa. “Queermuseu: O dia em que a intolerância pegou uma exposição para Cristo”. 

El país. Disponível em: https://brasil.elpais.com/brasil/2017/09/11/politica/1505164425_555164.html. 

Acessado em 28/11/2021. 

https://brasil.elpais.com/brasil/2017/09/11/politica/1505164425_555164.html


 
 

O prefeito à época, Marcelo Crivella, proibiu a sua realização, através de um ato 

que possui materialidade de ordem de polícia. Na ocasião, Crivella disse que a mostra 

só ocorreria “no fundo do mar”12 e mencionou, ainda, não se tratar de caso de censura 

prévia13. O MAR, entidade pública municipal, acatou a decisão discricionária da 

prefeitura e optou por não receber a exposição. Ela só viria a público no Rio de Janeiro, 

em 2019, após uma campanha de crowdfunding para sua realização no Parque Lage.  

O curador, Gaudêncio Fidelis, em entrevista à Agência Brasil, esclareceu que suas 

defesas das exposições sob sua curadoria sempre haviam sido artísticas e conceituais. 

Até aquele momento. Isso porque os ataques e a censura enfrentados na ocasião 

levaram-no a uma defesa política, ainda que voltada ao âmbito da arte. Nas suas 

palavras, “[a] defesa do mérito artístico da exposição deixei de lado e tive que migrar 

imediatamente para uma outra defesa [...]. A defesa da liberdade de expressão”14. 

Esses dois episódios, de Roque Santeiro e do Queermuseu, ocorreram em 

momentos totalmente diversos: no primeiro, havia a legalidade autoritária de 1964, no 

segundo, uma democracia pautada na concretização dos direitos fundamentais, que é 

cerne da Constituição de 1988. No entanto, a censura estatal da arte é um ponto em 

comum. Nos dois casos, uma expressão artística foi vítima de cerceamento 

administrativo, ora por um órgão que institucionalizava a censura das diversões 

públicas, ora pela Burocracia municipal, no exercício a priori legítimo de sua atividade 

de polícia. Mas como pode ocorrer, em um regime democrático, a permanência da 

censura administrativa, mesmo diante de um dever constitucional de proteção e 

promoção da liberdade artística? Essa é uma das perguntas que levam à presente 

dissertação. 

Ao longo da história brasileira, “[e]m nome da segurança nacional, da moral, dos 

bons costumes, da família e de outros pretextos, sempre foram censuradas a imprensa, 

as artes e a literatura”15. Em contraponto ao passado anterior de repressões às artes e às 

manifestações do pensamento, especialmente no regime militar, a Constituição de 1988 

 
12 VEJA. Crivella sobre Queermuseu no Rio: ‘Só se for no fundo do mar’. Disponível em: 

https://veja.abril.com.br/cultura/crivella-sobre-queermuseu-no-rio-so-se-for-no-fundo-do-mar/. Acessado 

em 28/11/2021. 
13 O GLOBO. Prefeitura do Rio veta exposição Queermuseu no MAR. Disponível em: 

http://g1.globo.com/jornal-nacional/noticia/2017/10/prefeitura-do-rio-veta-exposicao-queermuseu-no-

mar.html. Acessado em 28/11/2021. 
14 SIMÕES, Mariana. ‘Eu recebi mais de cem ameaças de morte’, diz curador da exposição Queermuseu. 

El País Brasil. Disponível em: 

https://brasil.elpais.com/brasil/2018/08/28/cultura/1535483191_606318.html. Acessado em 28/11/2021. 
15 BARROSO, Luís Roberto. Sem data vênia: um olhar sobre o Brasil e o mundo. Rio de Janeiro: História 

Real, Edição digital: 2020, p. 97.  

https://veja.abril.com.br/cultura/crivella-sobre-queermuseu-no-rio-so-se-for-no-fundo-do-mar/
http://g1.globo.com/jornal-nacional/noticia/2017/10/prefeitura-do-rio-veta-exposicao-queermuseu-no-mar.html
http://g1.globo.com/jornal-nacional/noticia/2017/10/prefeitura-do-rio-veta-exposicao-queermuseu-no-mar.html
https://brasil.elpais.com/brasil/2018/08/28/cultura/1535483191_606318.html


 
 

buscou consagrar o fim da censura. Para tanto, estabeleceu, em seu artigo 5º, inciso IX, 

que “é livre a expressão da atividade intelectual, artística, científica e de comunicação, 

independente de censura ou licença”.  

No entanto, atualmente, com o crescente retrocesso democrático, as liberdades de 

expressão passaram a estar novamente sob ataque. O Observatório de Censura à Arte, 

no ano de 2020, computou mais de 50 casos de censura a obras – sem contar as censuras 

que atingem outras expressões, que não as artísticas. “Entre as principais conclusões do 

relatório, que é atualizado mensalmente, conforme novos casos são apurados, está a 

presença de obras e/ou artistas de todas as regiões de país entre as vítimas de censura”16. 

Em geral, as obras cerceadas possuíam temáticas ligadas aos debates morais e políticos: 

de um lado, questões feministas e LGBTQIA+, por exemplo e, de outro, críticas 

políticas ao Presidente da República17. 

Embora o aparelho de censura das artes do regime de 1964 – centrado no Serviço 

de Censura e Diversões Públicas – tenha sido desmontado com a redemocratização, 

ainda permanecem resquícios que possibilitam a ocorrência de mecanismos de 

repressão da liberdade artística e que são potencializados pelo cenário atual de erosão 

democrática. A normativa constitucional de 1988, que estabeleceu a liberdade artística e 

impôs demandas negativas e positivas ao Estado não foi suficiente. Tão pouco o foi o 

processo de constitucionalização do Direito. Embora ele acarretasse uma irradiação da 

Constituição sobre a atuação de todos os órgãos estatais, na prática das instituições, os 

efeitos não foram, exatamente, os esperados. 

No tocante à Administração Pública, conforme destaca Luís Roberto Barroso, a 

constitucionalização do direito “além de igualmente (i) limitar-lhe a discricionariedade 

e (ii) impor a ela deveres de atuação, ainda (iii) fornece fundamento de validade para a 

prática de atos de aplicação direta e imediata da Constituição”18, mas nem sempre esses 

pontos são atendidos. Ainda está em processo, ao que as circunstâncias indicam, a 

concretização da Constituição e uma efetivação não só de sua irradiação sobre a prática 

das instituições, mas dos próprios direitos, como é o caso da liberdade artística.  

 
16 DIEL, Vítor. Observatório de Censura à Arte registra mais de 50 casos em um ano. LITERAS RS. 

Disponível em: https://literaturars.com.br/2020/09/08/observatorio-de-censura-a-arte-registra-mais-de-50-

casos-em-um-ano/. Acessado em 27/08/2021. 
17 DIEL, Vítor. Observatório de Censura à Arte registra mais de 50 casos em um ano. LITERAS RS. 

Disponível em: https://literaturars.com.br/2020/09/08/observatorio-de-censura-a-arte-registra-mais-de-50-

casos-em-um-ano/. Acessado em 27/08/2021. 
18 BARROSO, Luís Roberto. O novo direito constitucional brasileiro. Belo Horizonte: Fórum, 2013, p. 

202. 

https://literaturars.com.br/2020/09/08/observatorio-de-censura-a-arte-registra-mais-de-50-casos-em-um-ano/
https://literaturars.com.br/2020/09/08/observatorio-de-censura-a-arte-registra-mais-de-50-casos-em-um-ano/
https://literaturars.com.br/2020/09/08/observatorio-de-censura-a-arte-registra-mais-de-50-casos-em-um-ano/
https://literaturars.com.br/2020/09/08/observatorio-de-censura-a-arte-registra-mais-de-50-casos-em-um-ano/


 
 

 Esses dois fatores – a irradiação da Constituição sobre a prática das instituições 

e a concretização dos direitos fundamentais – são postos em jogo, justamente, onde o 

passado e o presente brasileiros se encontram. De um lado, a prática autoritária dos 

órgãos da censura se manteve com a conservação de seus atores nas estruturas estatais, 

ainda que em cargos diversos, quando o Serviço de Censura e Diversões Públicas se 

dissolveu. De outro lado, no cenário atual de regresso democrático, em que a retomada 

de elementos autoritários e conservadores parece presente, a liberdade artística fica 

ameaçada diante dos aspectos políticos de ataques à oposição e dos morais resgatados 

pelo neoconservadorismo. 

 A estrutura do aparelho censor, nesse sentido, se pulverizou no exercício do 

poder de polícia das artes pela Burocracia, especialmente a partir da desconsolidação do 

fomento público às artes. A atividade administrativa, por meio de ordens de polícia, 

permanece sendo um instrumento de repressões à arte no Brasil. Embora ainda haja um 

foco maior na censura judicial como aparato repressor da arte na atualidade, como 

levanta Laura Mattos, a partir de uma “judicialização do cerceamento à cultura”, “com o 

martelo dos juízes lembrando a caneta da ditadura”19, não se pode deixar de lado os 

diversos casos que vêm vindo à tona de exercício de polícia das artes pela 

Administração Pública. 

 Nesse contexto, o presente estudo foca na hipótese de que, embora tenha havido 

uma desconsolidação da estrutura estatal da censura das artes no Brasil com a 

redemocratização, permanecem em atuação mecanismos censórios de operação da 

polícia das artes, que atuam minando a concretização da liberdade artística, 

especialmente dentro de uma estrutura de fomento, com base em justificativas políticas 

e morais.   

A fim de elaborar tal hipótese, são feitos movimentos em três níveis. Em um 

primeiro plano, apresentaremos uma oposição: a dos fundamentos da proteção 

constitucional da liberdade artística, de um lado, e da censura, que freia a concretização 

desse direito ao longo de toda a história brasileira, de outro. Já em um segundo nível, 

partindo dessa oposição e de uma definição clara da censura que se opera pelo Poder 

Executivo, traremos, de um lado, o substrato autoritário e, de outro, o verniz de 

legalidade que se apresenta por via do poder de polícia, que levam a uma recuperação 

 
19 MATTOS, Laura. Herói mutilado: Roque Santeiro e os bastidores da censura à TV na ditadura. São 

Paulo: Companhia das Letras, 2019. (Coleção arquivos da repressão no Brasil/ coordenadora Heloísa M. 

Starling), p. 277. 



 
 

da censura da arte no momento atual de erosão democrática, dentro das estruturas de 

fomento às artes. Por fim, em um terceiro nível, buscaremos respostas jurídicas para 

esse problema, a partir de um retorno ao âmbito de proteção da liberdade de artística e 

da proposição de parâmetros para as restrições desse direito. A dissertação, então, se 

divide a partir desses três níveis. 

 Em primeiro lugar, será feito um panorama de conceitos centrais para o objeto 

dessa dissertação. O capítulo intitulado “Os Fundamentos, o Conceito e a História da 

Liberdade Artística e da Censura” trará, primeiro, uma recapitulação da discussão sobre 

os fundamentos da proteção constitucional da liberdade de expressão. Nesse caso, a 

abordagem trará críticas e uma adaptação dos fundamentos à liberdade artística – 

considerada um viés da liberdade de expressão. Em segundo lugar, será feito um 

panorama do tratamento da liberdade artística nas Constituições brasileiras, já 

apresentando, ainda que brevemente, o contraponto da censura que se operava, ao longo 

da história do país e, portanto, freava a concretização desse direito. A intenção é 

verificar como esse direito, então, foi protegido constitucionalmente em nossas Cartas, 

mas como a realidade se descolou das previsões constitucionais, sempre abrindo 

margem para a censura da arte. Na terceira parte do capítulo, por fim, será feita uma 

proposta conceitual de censura estatal da arte. O intuito será recortar o objeto dessa 

dissertação que se centra na censura administrativa que se dá, ora com fundamentos 

políticos, ora morais, e atua a partir de uma imposição excessiva de restrições à 

liberdade artística. 

 Estabelecidos os conceitos fundamentais para o trabalho aqui empreendido, em 

seguida, o Capítulo Dois, intitulado “A Polícia das Artes e a Permanência da Censura: a 

Lógica Jurídica das Restrições não Fundamentadas na Liberdade Artística” trará a 

análise de como se dá a censura da arte através do poder de polícia da Administração 

Pública. A primeira parte do capítulo trará as heranças históricas da Censura de 1964 

que contaminam a atividade administrativa de ordenação no que tange à liberdade 

artística. A ideia é dar os contornos, num retorno ao passado, da estrutura e do 

funcionamento da censura do regime militar para, em seguida, analisar sua recuperação 

no cenário presente. A segunda parte focará, então, em trazer uma análise do verniz de 

legalidade da censura da arte: o Poder de Polícia e seu fundamento central, a supremacia 

do interesse público. Essa análise trará uma abordagem integrada com a concretização – 

ou não – pelas vias administrativas do direito à liberdade artística através do mecanismo 

de fomento, a fim de demonstrar como as ordens de polícia são utilizadas nesse meio 



 
 

para atos censórios. A terceira parte do capítulo, por fim, trará um panorama atual da 

ascensão do autoritarismo e do conservadorismo no Brasil. A ideia é estabelecer como o 

processo de erosão democrática fez reaparecerem com força mecanismos de censura da 

arte, via policiamento, dentro da Administração Pública. A recuperação das 

justificativas políticas e morais da censura vem, assim, atrelada aos movimentos de 

autoritarismo e conservadorismo e suas pautas. 

 O terceiro Capítulo, “Voltando à Liberdade Artística: Âmbito de Proteção e 

Parâmetros para a Atividade Administrativa”, por fim, tem quatro enfoques, que se 

traduzem em uma tentativa de resolver o problema apresentado ao longo da dissertação. 

Em primeiro plano, o capítulo situará o debate sobre a liberdade artística: adotará a 

teoria externa dos direitos fundamentais e partirá de uma análise pautada na 

proporcionalidade como método para resolução de conflitos entre direitos – a liberdade 

artística de um lado e outros direitos, que se revestem de interesse público, de outro. Em 

segundo plano, buscará consolidar o âmbito de proteção prima facie da liberdade 

artística, partindo da literatura sobre o tema e, ainda, de algumas contribuições 

jurisprudenciais. Em terceiro lugar, tentará estabelecer critérios para o exercício de 

ponderação da atividade administrativa de polícia das artes. Dessa forma, há o intuito de 

proposição de standards para que restrições possam ser aplicadas sem que haja o 

desmantelamento do núcleo essencial da liberdade artística. Na quarta parte, trará, 

finalmente, alguns casos ilustrativos da censura da arte imposta pela Administração 

Pública, por via de seu poder de polícia dentro da lógica do fomento, havendo uma 

contenção da dimensão positiva da liberdade artística.  
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